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AS COmlSSOeS ; 
1. ConSt ~tulç a0 e JUStlça e Reda~a0 

2, Trabal ho 

3. Saúde , Previdência e Assistência 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Em 2 O / 06 / Ô 9 . p 

PROJETO DE LEI N9 j,:Jé(2 , DE 1989 

Acrescenta parãgrafo ao art 1r' 40 da Lei n9 

3807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgâ­

nica da Previdência Social. 

Do Deputado JOSE CAr~ARGO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 40, da Lei n9 3807, de 26 de agosto de 196U, pas 

sa a vlger acrescido do seguinte § 19 renumerado como 

§ 29 do atual parágrafo unico. 

IIArt. 40 - ........................................... . 

§ 19 - Dar-se-ã a reversão, preferencialmente, em favor 

de dependente i nvãl i do. 

§ 2 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 29 - Esta lei entra em Vl gor na data de sua publ icação. 

A r t. 3 9 - Re v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e sem c o n t r ã r i o . 

JUSTI FICAÇAO 

A reversão das quotas individuais da pensão previdenciã-

na se opera quando o numero de dependentes é superior a ClnCO, na 

forma da atual redação do art. 40 da Lei Orgânica da Previd~n c ia 50 

c i a 1 . 

-Entretanto, e preclso ressaltar que, algumas vezes, den -

tre os dependentes do segurado figura um invãlido. Seguramente, es­

te ê o que preClsa de maior atenção, pois, não raro, sua in cap acid~ 
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de o. torna dependente de constante atenção de outra pessoa. 

A medida ora alvitrada não maJora qualquer benesse pre­

videnciária, eis que e mantido o numero má ximo de quotas j á pre -

visto na legislação previdenciária. 

Em face do exposto, e ten 

e humano da iniciativa, temos conV1C 

Sala das Sessôes, em 
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vista o conteúdo social 

e sua acolhida. 



LEGISLACÃO CITADA , ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI NQ 3,807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei OrgânIca Oa Previoencla Socia l 

TITULO III 

Das Prestações 

" .............................. ............. -- .. ... -- ----- --- .. --- -----------_. 

CAPITULO X 
Da Pensão 

. .......... . .................................... _ .................. _ ................... - ........ .. 

ArL 40 - Quandu (J numero de dependentes ultrap!lssar 11 5 
(UIlt:,J), h!lvera reversão de quutll individual a se extinguir, 
oUCte"i\ulllente , aqueles que a el!ltiverem direito, ate u últimu , 

Parágrafo único - COIl1 !I extin\'ão da quuta do ultimo 
ptnoiom'la, exlinta ficara lambem a pensão , 

................ .. ... .. _ - _ . . - _ ....... -_ .................................... . 

........... ... ......................... .. ................................ . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 2.842, DE 1989 

Acrescenta parágrafo ao artigo 40 

da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 

- Lei Õrgânica da Previdência Social. 

Autor: Deputado JOSÉ CAMARGO 

Relator: Deputado ERVIN BONKOSKI 

Através da presente proposição legislativa, pretende o 

eminente Deputado José Camargo . acrescentar parágrafo ao art. 40 da 

Lei Orgânica da Previdência Social para dispor que, na 

quotas individuais da pensão previdenciária, será dada 

ao dependente inválido. 

-reversao das 

pref e rência 

te: 

Justificando sua iniciativa, lembra o autor o seguln -

"É 1 preclso ressa tar que, algumas vezes, dentre 

os dependentes do segurado, figura um inválido. Segur~ 

mente, este é o que precisa de maior atenção , 

raro, sua incapacidade o torna dependente de 

te atenção de outra pessoa. 

-

. -pOlS,nao 

constan-

A medida ora alvitrada nao maJora qualquer benes 

se previdenciária, eis que é mantido o número - . maXlmo 

de quotas já previsto na legislação previdenciária". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

No momento, cabe a esta Comissão, nos termos do § 49 do 

art. 28 do Regimento Interno, apreclar a matéria do ponto de vista 

da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, que 

o exame do mérito está afeto às doutas Comissões de Trabalho e de 

Saúde, Previdência e Assistência Social. 
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Incluem-se entre as matérias de competência da União 

estatuídas no art. 22, inciso I, do Estatuto Básico, a de legislar 

sobre Direito do Trabalho. 

, 

De outro lado, o art. 48 da Constituição Federal asse­

gura caber ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da Re­

pública, dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

Na forma do art. 
~ , . 

61 da mesma Carta Magna e leg1t1ma a 

iniciativa de deputado e adequado o processo legislativo 

(art. 59, inciso IIr). 

ordinário 

Nada a objetar quanto à juridicidade e à técnica legi~ 

lativa. 

Em vista das antecedentes razões apresentadas, manife~ 

tamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei n9 2 .748, de 1989, no que 

se refere aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa. 

Sala da Comissão, li de ~~ de 1989. 

10 

~putad 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA t DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.842 , DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunlao ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 2 .84 2/89, nos termos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­
ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, 
Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, 
Rosário Cangro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Cos­
ta, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides 
Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Jesus TaJra e Rodrigues 
Palma. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

A . 
eputado 

Preside 
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